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DECRETOS
DECRETO N. 6405/GAB/PM/JP/2016

21 DE JULHO DE 2016
 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015, 

Considerando o teor do Memorando n. 0259/SECOM/SEMED/16,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 258.380,00 (duzentos e cinqüenta 
e oito mil, trezentos e oitenta reais) de dotações orçamentárias aprovadas 
na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2016, conforme a seguir 
descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
242 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
104.380,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
299 12.365.0003.2033.0000 FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Es-
cola 154.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

§ 2º Redução (-):

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
275 12.361.0002.2127.0000 Transporte Escolar -50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

276 12.361.0002.2136.0000 Programa Municipal de Incentivo ao 
Estágio – PMIE -30.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

293 12.365.0003.2030.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Infantil 
- Pré-Escola -154.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%

307 12.365.0003.2083.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil - Pré-Escola -10.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

331 12.365.0003.2142.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil – Creche -4.380,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

345 12.365.0003.2143.0000 Manutenção do PROFAE – Creche 
-10.000,00
3.3.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adi-
cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de julho de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6406/GAB/PM/JP/2016
21 DE JULHO DE 2016

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Topografia, e dá outras 
providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 650/GGRH/SEMAD/2016, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 041/FPS/
PMJP/2016, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descrito, em razão da 
concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do Município:

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de julho de 2016.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de julho de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6407/GAB/PM/JP/2016
21 DE JULHO DE 2016

Declara a vacância do cargo público de Supervisor, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 650/GGRH/SEMAD/2016, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social 
– FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 043/FPS/PMJP/2016, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descrito, em razão da 
concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do Município:

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de julho de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6408/GAB/PM/JP/2016
21 DE JULHO DE 2016

Exonera Daniele Dias de Paula, do cargo em comissão de Assessora Especial 
Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da servidora, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Daniele Dias de Paula, do cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de julho de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6409/GAB/PM/JP/2016
21 DE JULHO DE 2016

Declara a vacância do cargo público de Professora Licenciatura Plena (P-
II), e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 650/GGRH/SEMAD/2016, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social 
– FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 045/FPS/PMJP/2016, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descrito, em razão da 
concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do Município:

Inativo(a) Cadastro/
Matrícula

Cargo/CH Lotação Aposentadoria

Milton 
Francisco do 
Nascimento

8132
Auxiliar de 
Topografia

40h
SEMAS

Voluntária por 
idade com 
proventos 

proporcionais 
ao tempo de 

serviço

Inativo(a) Cadastro/
Matrícula

Cargo/CH Lotação Aposentadoria

Maria 
Cardoso 
Schamber

10753 Supervisor
40h SEMED

Voluntária por 
idade com 
proventos 

proporcionais 
ao tempo de 

serviço

Inativo(a) Cadastro/
Matrícula

Cargo/CH Lotação Aposentadoria

Rejane 
Ranzulla 12631

Professora 
Licenciatura 
Plena -(P-II) 

25h

SEMED Por Invalidez 
Permanente
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 24 de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de julho de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6410/GAB/PM/JP/2016
21 DE JULHO DE 2016

Declara a vacância do cargo público de Agente Comunitário de Saúde, e 
dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 650/GGRH/SEMAD/2016, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 046/FPS/
PMJP/2016, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descrito, em razão da 
concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do Município:

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 11 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de julho de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6411/GAB/PM/JP/2016
21 DE JULHO DE 2016

Declara a vacância do cargo público de Professora Magistério (Professora 
I), e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 650/CGRHA/SEMAD/2016, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 

Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 048/FPS/
PMJP/2016, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descrito, em razão da 
concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do Município:

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de agosto de 2016.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de julho de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

Inativo(a) Cadastro/
Matrícula

Cargo/CH Lotação Aposentadoria

Dalgisa 
Sanches 
Pohne

27031

Agente 
Comunitário 
de Saúde – 

40h

SEMUSA Por Invalidez 
Permanente

Inativo(a) Cadastro/
Matrícula

Cargo Lotação Aposentadoria

Edima Dutra 
Lana 2478

Professora 
Magistério - 

(P-I) 25h
SEMED

Voluntária por 
idade e tempo 
de contribuição 

integral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 069/2016

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através do Memorando 258/16/GAB/SEMED, considerando 
que os Candidatos convocados no Edital N. 067/SEMAD/GGRH não 
compareceram para tomar Posse e uma desistência do Edital 068/2016, 
CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) 
abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/
PMJP/RO, publicado no D. O. M. Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao 
processo nº. 19254/2011, resultado final publicado no D.O.M. Nº. 1380, 
em 26/07/2012, homologado pelo Decreto  Nº 17606/GAB/PMJP/2012, 
publicado no  DOMJP nº 1382, edição de 30/07/2012, prorrogado o prazo 
de vigência do Concurso através do Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 
14 de julho de 2014, publicado no D.O.M. Nº 1862 de 17 de Julho de 2014.

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do 
Município, conforme Edital n.º 001/2012, considerado Apto pela Perícia 
Médica Oficial deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a 
relação a seguir e apresentá-los à GGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 
de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-
4000/3411-4239,  para fins de conferência, no prazo de até 72 (Setenta e 
Duas) horas após a entrega e posse,  nos dias úteis no período de 26/07/2016 

à 24/08/2016, de segundas feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 
12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 07:30 hs às 13:30  hs.

Ji-Paraná, 18 de Julho de 2016.

Jair Eugênio Marinho
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Rec. Humanos 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 069/2016 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Memorando 258/16/GAB/SEMED, 
considerando que os Candidatos convocados no Edital N. 067/SEMAD/GGRH não compareceram 
para tomar Posse e uma desistência do Edital 068/2016, CONVOCA, para fins de contratação sob o 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 
cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, 
publicado no D. O. M. Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado 
final publicado no D.O.M. Nº. 1380, em 26/07/2012, homologado pelo Decreto  Nº 
17606/GAB/PMJP/2012, publicado no  DOMJP nº 1382, edição de 30/07/2012, prorrogado o prazo 
de vigência do Concurso através do Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 14 de julho de 2014, 
publicado no D.O.M. Nº 1862 de 17 de Julho de 2014. 

 
SEMED 

 
ORIENTADOR 40 Hs 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. FINAL NOTA FINAL 
821.455-7 ROSIMEIRE PEREIRA BRAZ 10º 78,00 

 
CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 40  HS 
INSCRIÇÃO NOMES CLASS.FINAL NOTA FINAL 
833.442-0 TERESA SOUZA DA SILVA 61º 50,00 

 
ZELADOR – 40 hs  
INSCRIÇÃO NOMES CLASS.FINAL NOTA FINAL 
830.142-5 LIZABETHE SARAIVA DA SILVA 42º 64,00 
827.394-4 CIBÉLLE TOMÉ DA SILVA N. MANDU 43º 64,00 

  
MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 40 Hs 
INSCRIÇÃO NOMES CLASS. FINAL NOTA FINAL 
824.284-4 JHAICC CASTRO VASCONCELOS 8º 65,00 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital 
n.º 001/2012, considerado Apto pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos 
exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRHA/SEMAD, situada a 
Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-
4239,  para fins de conferência, no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e 
posse,  nos dias úteis no período de 26/07/2016 à 24/08/2016, de segundas feiras às quintas 
feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 
07:30 hs às 13:30  hs. 

 
Ji-Paraná, 18 de Julho de 2016. 

 
 

Jair Eugênio Marinho 
Secretár io Municipal de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Rec. Humanos 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 069/2016 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Memorando 258/16/GAB/SEMED, 
considerando que os Candidatos convocados no Edital N. 067/SEMAD/GGRH não compareceram 
para tomar Posse e uma desistência do Edital 068/2016, CONVOCA, para fins de contratação sob o 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 
cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, 
publicado no D. O. M. Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado 
final publicado no D.O.M. Nº. 1380, em 26/07/2012, homologado pelo Decreto  Nº 
17606/GAB/PMJP/2012, publicado no  DOMJP nº 1382, edição de 30/07/2012, prorrogado o prazo 
de vigência do Concurso através do Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 14 de julho de 2014, 
publicado no D.O.M. Nº 1862 de 17 de Julho de 2014. 

 
SEMED 

 
ORIENTADOR 40 Hs 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. FINAL NOTA FINAL 
821.455-7 ROSIMEIRE PEREIRA BRAZ 10º 78,00 

 
CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 40  HS 
INSCRIÇÃO NOMES CLASS.FINAL NOTA FINAL 
833.442-0 TERESA SOUZA DA SILVA 61º 50,00 

 
ZELADOR – 40 hs  
INSCRIÇÃO NOMES CLASS.FINAL NOTA FINAL 
830.142-5 LIZABETHE SARAIVA DA SILVA 42º 64,00 
827.394-4 CIBÉLLE TOMÉ DA SILVA N. MANDU 43º 64,00 

  
MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 40 Hs 
INSCRIÇÃO NOMES CLASS. FINAL NOTA FINAL 
824.284-4 JHAICC CASTRO VASCONCELOS 8º 65,00 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital 
n.º 001/2012, considerado Apto pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos 
exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRHA/SEMAD, situada a 
Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-
4239,  para fins de conferência, no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e 
posse,  nos dias úteis no período de 26/07/2016 à 24/08/2016, de segundas feiras às quintas 
feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 
07:30 hs às 13:30  hs. 

 
Ji-Paraná, 18 de Julho de 2016. 

 
 

Jair Eugênio Marinho 
Secretár io Municipal de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Rec. Humanos 

 
DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode 
ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.g

ov.br 

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia  

e CTPS 
original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico, deve estar 
de acordo com Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 
001/GAB/PM/JP/2012, e ainda, ter o reconhecimento de órgão 
oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja 
de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos 

de Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de frequência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador (Recursos Humanos), contendo as 
seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o 
exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa 
em que exerce suas funções. 

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou 
a bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo 
Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De emissão 
do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Rec. Humanos 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação, 
junto com o comprovante) 

 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

 
1 (uma) 
original 

 
Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida através do site: 
www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.

br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do 
Município – localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde – Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta  
Médica Oficial do  Município, localizada no Prédio da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  - 

 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
ORIENTADOR 40 HORAS Ensino Superior com Licenciatura Plena 

CUIDADOR EDUCACIONAL  
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  40 hs 

 
Ensino Médio 

ZELADOR 40 HORAS Ensino fundamental 
MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS - 40 horas Ensino Médio e CNH categoria “D” 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 056/CGM/2.015 – DE 15/09/2015 -  PROCESSO ORIGEM 
7133/2015 Vol. I ao V – SEMUSA – PREGÃO ELETRÔNICO N° 0125/2015(SRP) 

       
2º TROCA DE MARCA 

       

REFERÊNCIA:      

    ● PROCESSO Nº. 1-12990/2015- SEMUSA.  

    ● OBJETO: Medicamentos e insumos. 
 

 

 
CNPJ: 06.935.554/0001-67 – MARCOFARMA DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento Quantidade 
Valor 

Unitário Valor Global 
Troca de 

Marca 
161 OMEPRAZOL CÁPSULA  52000 R$ 0,04 R$ 2.080,00 

PHARLAB 
 

Marca: TEUTO 
Fabricante: TEUTO  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OMEPRAZOL 20MG 

 
 

Ji-Paraná/RO, 21 de Julho de 2.016. 
 
 
 

Elias Caetano da Silva 
Controlador Geral do Município 

Dec. 018/GAB/PMJP/13 
 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/SRP/CGM/2.016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/CPL/PMJP/2016.
PROCESSO: Nº 1-5832/2.016-SEMED.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 
n° 7892/2013 e Decreto Municipal n. 3522/2014.

FINALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: Contratação de Serviços 
de Buffet (refeições e marmitex) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, com prazo de consumo previsto por 12(doze) me-
ses, conforme Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 053/CPL/PMJP/2016, fls. 31/62.

Empresa Detentora do Registro: RR DE SOUZA & CIA LTDA - ME, pes-
soa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob o n° 13.662.140/0001-
77, sediada na Rua Horácio Spadare, 93, Bairro Vila Jotão - CEP 76.900-195, 
Ji-Paraná-RO, fone: (69 3423-0001, 8401-3355 e-mail: 

td.zanatta@gmail.
com

). Neste Ato representado pelo Sr. Tarcísio Domingos Zanatta, portador 
do RG n.º 000478326 SSP/RO e inscrito no CPF/MF n.º 677.114.562-04, 
fone: 69 3423-3217 ou 69 9975-2803 (fls. 131).

Aos 21(vinte e um) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, às 11 
horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura do Município 
de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, 
neste ato representado, conforme determina o conforme determina o art. 14º 
parágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias Caetano da Silva, Controlador 
Geral Município, aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro 
de Preços sob n. 022/SRP/CGM/2.016, tendo como licitante homologada e 
adjudicada à empresa acima qualificada, tendo os presentes acordado com 
a classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS DOS 
MATERIAIS DE CONSUMO (REFEIÇÕES E MARMITEX), conforme 
Termo de Referência, fls. 04/14; Cotação de preço, fls. 15/25; Autorização 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná à abertura de procedimento 
licitatório, fls. 28; Aviso e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços n° 053/CPL/PMJP/16, fls. 29/62; Parecer Jurídico n° 0703/PGM/
PMJP/2016, fls. 64; Publicações, fls. 66/73; Retirada de Edital, fls. 74/76; 
Proposta e Habilitação da empresa, fls. 77/131; Resultado por fornecedor do 
Pregão Eletrônico n° 053/2016(SRP), fls. 133; Ata de Realização e Adjudicação 
do Pregão Eletrônico n° 053/2016(SRP) de 28/06/16, fls. 135/143; Termo de 
Adjudicação, fls. 147/148; Parecer Jurídico n° 0791/PGM/PMJP/2.016, fls. 
150; Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 053/2016, fls. 151/152.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de 
consumo “refeições e marmitex” para atender a necessidades Secretaria 
Municipal de Educação, com prazo de consumo previsto por 12(doze) 
meses, conforme Edital de Licitação, fls. 31/62.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identificado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-

TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto 
ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta 
Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os 
preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro 
de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria 
Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão de 
preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, quando 
for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o 
último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data 
de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada deverá 
ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para delibera-
ção pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E EXIGÊNCIAS BÁSICAS À CONTRATADA 
QUANTO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada 
da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.2 – O objeto deverá atender a descrição, conforme consta no Capitulo VI, 
do Termo de Referência (Anexo I do edital).

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os objetos registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, 
designada pela Secretaria Municipal de Educação para conferir e certificar 
o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto 
n. 945/GAB/PMJP/2013;

6.2 - Não será admitida a entrega dos objetos pela DETENTORA sem que 
esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os objetos serão recebidos provisoriamente, para posterior verifica-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização financeira.

08 – DAS MULTAS:

8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 

a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;
 
8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela Uni-
dade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total 
ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues em 
desacordo com as especificações técnicas;

 8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega in-
tegral do material ou entrega integral em desacordo com as especificações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo final do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRA-
TANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente 
devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição 
do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao 
processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 022/SRP/CGM/2.016, deverá ser 
publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por corre-
spondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos 
ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, 
nos termos da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Admin-
istração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando a detentora:

 12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
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razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anu-
ência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele-
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 
e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alter-
ações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços” e o “Ter-
mo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta 
de 08 (oito) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

RELAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Página 1

Nº Proc. Licitatório : 000092/16 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 53
Nº Controle Ata : nº 22/SRP/CGM/16 Prazo de Validade : 21/07/2017

Objeto / Descrição : Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de buffet.
Proc. Administrativo : 5832/2016

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 21/07/2017
6634Fornecedor / Proponente : ROSANGELA RIBEIRO DE SOUZA - ME - 

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - 
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

1 055.001.175 REFEIÇÕES, SENDO ALMOÇO OU JANTAR, SERVIDOS NO ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA, CONTENDO NO MÍNIMO: 027,00 8.640,00UND 320
Refeições, sendo almoço ou jantar, servidos no estabelecimento da Contratada, contendo no mínimo:
a)vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação,
b)salada de legumes cozidos;
c)duas qualidades de grãos/cereais (arroz, feijão, milho, lentilha, etc.);
d) duas qualidades de carnes, sendo pelo menos uma delas branca (peixe, frango);
e) duas guarnições sortidas (p.ex.: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos);
f) opção de prato vegetariano;
g) bebida não alcóolica (suco de frutas em copo de no mínimo 300 ml, refrigerante em lata refrigerante, água com gás e sem gás)
h) sobremesa (salada de frutas, gelatina, doce de leite, pudim e etc.).

320 8.640,000

2 055.001.176 REFEIÇÕES, SENDO ALMOÇO OU JANTAR, SERVIDOS PELA CONTRATADA EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA CONTENDO NO MÍNIMO:023,82 35.730,00UND 1500
Refeições, sendo almoço ou jantar, servidos pela Contratada em local a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, contendo no
mínimo:
a)vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação;
b)salada de legumes cozidos;
c)duas qualidades de grãos/cereais (arroz, feijão, milho, lentilha, etc.);
d) duas qualidades de carnes, sendo pelo menos uma delas branca (peixe, frango);
e) duas guarnições sortidas (p.ex.: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos);
f) opção de prato vegetariano;
g) bebida não alcóolica (suco de frutas em copo de no mínimo 300 ml, refrigerante em lata refrigerante, água com gás e sem gás)
h) sobremesa (salada de frutas, gelatina, doce de leite, pudim e etc.).

1500 35.730,000

3 055.001.177 REFEIÇÕES, SENDO ALMOÇO OU JANTAR, SERVIDOS PELA CONTRATADA EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTENDO NO MÍNIMO:08,50 10.200,00UND 1200
REFEIÇÃO PRONTA, tipo Marmitex, contendo no minimmo: com peso mínimo de 700g, por unidade, acondicionada em embalagem
descartável de alumínio e transportadas em caixas térmicas, contendo no mínimo: arroz, feijão, carne de frango (coxa e sobrecoxa) com
legumes (batata e cenoura), 01 (um) tipo de massa e salada. As refeições devem ser servidas utilizando embalagem descartável de
alumínio e transportadas em caixas térmicas, acompanhadas de garfos e colheres descartáveis de primeira qualidade .

1200 10.200,000

Total Registro de Preços (Inicial) : 54.570,00 54.570,00Saldo Total: 


